
PREFEITüRA DO MüNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.050 

De 10 de Agosto de 1.995 

Dá nova redação ao artigo lQ 
da Lei Municipal nQ 947, de 
09 de Junho de 1.993. 

O PREFEITO DO MüNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária de 07 de agosto do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - O artigo lQ da Lei Municipal nQ 947, 
de 09 de Junho de 1.993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo lQ - O Quadro de pessoal da Câmara Muni
cipal de Américo Brasiliense será composto pelos seguintes 
empregos: 

QüANTIDADE DENOHINAÇÁO REFERENCIA PROVIJ.fENTO 

01 Procurador Juridico 21 Comissão 

01 Assessor Administrativo 17 Comissão 

01 Assessor Contábil 17 Comissão 

01 Assist.Administrativo 15 ConlÍssão 

01 Chefe de Secretaria 19 Pennanente 

01 Escriturário 13 Pennanente 

01 Motorista 13 Pennanente 
,., .- PeUflanente V;) 01 Sel'vente 

Artigo 2Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a lQ de Agosto de 
1.995. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Plefeitura do Municipio de América Brasiliense. aos 10 dias 
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